
ESTADO DÂ PARAiBA
PRETEITURÀ MUNICTPAL DE PITIMBU

7.5.i" Na hipotese de a verilicação a qus se refere o subitem anterior não ser prncedida dentro do pr
f'ixado, reputar-se-á como realizada, cçnsumando-se o recebiinento definitivo no dia clo esgotamentc
prazo.
?"á" Ü recebintento prcvisório ou detinitivo do objeto não exclui â r€sponsâtrilidarte da contrafada pt
:rrejuízos resultanÍes da incorreta execução do çonlratq:.
7.?. 0 inicio da execução do çantrato çcorrerá 24 (vinte e quatro) horas após assinatura do contrato.
?.8" Ü Contrato vigorará â c{,ntaÍ de sua assinafura pelas partes até o dia 3111212020. O prazo const;
nesta eláusula poderá ser prCIrrôgado, havendo acordo *ntre ambas as partes, depois de observads ç Art.
da Lei Federal n." 8.6óó/93.

cLÁUsULÀ oITÀvÀ - DÂ§ üBRrÇAÇoss uo CONTRATÂNTE:

i{.1. Â Contratarrte *briga-se a:

§ L tr. Receber provisoriamente o nraterial, disponibilizando local" data e horária;
S. i.2. Verificar miruciosamente. no ptazCI fixado, a contbnrridade dos materiais recebidos provisorianrc
iüm a§ especificações çonstantes do §dital e da prop*stâ. pâra fins de âcritaçâo e recebimento deílnitno
S.1"3. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada" atravós de servi
.;specialRrer, te designada ;
x. ].4, Efetuar o pagamento no prâzo previsto.

cLÁusuLA NoNÁ - üÂs üBRrcAÇÕns po coNTRÂTÀDo:

Ç.1. A Cerntratada deve cumprir todas as ohrigaçÕes srinstaníes no Edital, seus
assurrrindn {Jorno exclusivamente seus os riscos e as despesas decrn'entes da boa
llrjeto e, ainda:
íi.:'l- §Íctuar a entrega dos ,llateriais em per{bitas condições, no prazo e lacais indicados p
Àdministração, em estrita observância das cspecificaçõcs dà Etital c da proposta, ârsmpanhad,:
:'llspÊotivâ naia fiscal constando detalhadamentc as iidicações da marca, fabricante- mÀdelo, ti
plocedôncia e prâzo de garantia {c*nfanne o caso};
ç-l'l'.l. Üs materiais devern estar âcÇmpanl:ados, ainda. quando for o easo. do manual do usuário- c,
un:a versão em porhrguês, e da relação da rede de assistência teçnica autçrizada;
'i'Í'2' Responsabilizar-se pelos visios e danos decorrertss dc pro<iuto, de acorda eoryl os artigos 12. 13.
r 26. do Codigo de Drfesa do Consumidor (Lei no B.0Tlt, de l geO); 

,

ü'1"3' Substituir, rsparar, corrigir. remover. ou reÇonstruir, às suâs expensas. o malerial fora das nnnr
iácnicas' devendo ser substituido no pr'àzr de 02 {dois} dias, a contar da notificação da contratada" às sr
rustas. sem prejuizo da aplicaçâ* das çrenalidades.;
ii"1-4- Atendcr prÇniamcnte a quaisquer exigências da Arlnrinistração, increrlt*s âo objcto da prescr
iieitaçâo;
o] i.5" Comunicar à Administração, no prâzo máximo de 24 (vintc e qr.ratro) horas quc antccede a rinta
t:itregâ' o§ motivo§ que impr:ssibilitcnr o cumprinrento do prazü previsto, com a rlevida comprovação;
S.i-6. Mânter, tlurante toda a execuçâo do cc*trato. *m corxpàtibilidade com âs obrigaçàes assumid;
;odas as candições de habilitação e qualifieação cxigidas na liciiaçãa:ii'i'7. Nâo transferir â tÇrsciros, por qualquer forma, n*nl mcsmo parcialrnentr, âs obrigações assur:ricl;
::i:t't sutrcontratar qualquer das prestaçõcs a que está obrigada, exÇcto nas condições autúizadas na Tcn:
ii* Refcrôncia su na minuta de çonfrato; l

afiex(}s Ê su* propOl
e perfeita execução

'i'i'8. Não permitir a utilização de qualqucr trabalho do mcnor cle dczüsseis ancs.
:lprtndiz para o§ nraiores dc quat*rze anos; nelr pcrmitir a utilização da trabalho dc
crn trabalho noâlmo, pcrigoso ou insalubre;
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5.? üs recursos scrão provenientes de recursos do tessuro municipaÍ e Íranstbrência dos SUS.

CLÁU§ULA §EXTÀ. DO PÀGAMENTO:

f,.t O pagamÊfito pela execuçãcl do otrjeto será eÍ'etuado diretamente
Legal, através da Tesouraria Municipal; mensahnefite em atê 30 dias
ürÊsÍü pelo servidor competente.
i1.2 Quando a data prevista pâra s pagâmento coinciclir corn Íinais de semana,
eÍbruado no primeiro dia trtil subsequente.
e.3 O pagamento será feito rnediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outrâ
üüÍltratante.
ú.4 ü pagamenrü ssrrlentü será efetuado apôs o "atestü", pelo servitlor coülpetentc, da Nata Fiscaii'Fatu
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da contonr:idade da Nota Fiscal:Fatu
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
á.5 Havendo errô na apresentaçãCI dâ Nota Fiscal/Fatura ou dos dacu*rentos pertinentes à contrataçào, o

ainda, cirçunslânçia que impeç* a tiquidação da despesâ, ü pasamenio ficará pendente âte que â Contratar
p:"ovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazs pâÍa pagamsnto iniciar-se*á após
coffiprCIvação da regularização da siruação, não acarretando qualquer ônus pâra a Contratante.
{'.6 Nas casos de eventuais atrasos de pagamento. destle que ã Contratada não tenha concorrido,de
icrma para tanto, o valor devido deverá ser acresçido de encargos üroratórios proporcionais aos
elrâso. apurados dçsde a data limite prevista para o pagamertü até a data do efetivo pagamento à

í''-orÍ, (seis por cento] ao &ilo, aplicando*se a seguinte fcrrmula:

ijM : Encargos Mqratórios a serern acrescidos ao valor originariamente devida
[ : índice de atualização financeira, calculado scgundo a fórmula:

i:1Tx/100) . -i
365

Tx = utiliear IPCA {{BGE}
,l- : Núru*ro de dias entre â data limite previstos pâra o paganrento e a data do eÍbtivo pagaments
VP : Yalor da Parcela em atraso

CtÁU§ULA§ÉTIFÍA.DüSPRAzos,toCÂL,CoHDIÇ0E§DEENTREGAEYIÇENCIA:

I,i. A enttega será de fonna parceJada de acordo com â neçessidade da Prefeitura e quando requisitadr
deverá seí em entregus enr até ü? {dois) dias após o recebimento da ordem de tbrfiecimerttolcompri
rüírt*fido a especificação do r,raterial, marcas e a quantidade, devidal*enre ar.rtorizada e identificada, ç-r

iocal designado pela seçretada requisitaníe
7.2. Correrâo por conta da contatada todas as despesas dc seguro§, transporte, lributcs, encargc
trabalhistas. prcvidenciário§ c oulras despesas que nân seja c prüposto pela emprcsa vencsdora.
7.3. O Material será recebido provisoriamcntc no prazo de 02 (dois) dias, pclo (a) rc*ponsávcl p*i
à*onrpanharnefltô c Íiscalização do contrato, para efsito dc posterior vcrificação de sua confon:ridaelc cor
ai especificaçõe* constanks neste Termo de Refcrência e na prCIposta.
?.4. O Material poderá ser §eitadç- no toda ou elr parte, quando cn: dcsacordo com as espeeificaçõ*
üoÍl§tântes ncste Termo de Referôncia e na propasta, dcvendo ssr substituidos no praza 02 (dois) dias.
*üntar da notificação da contratada, às suas custâs. sem prejuízo da aplicaçào das penalidades.
7.5. O Material será recebido definitivanrcnte ns prazô de 02 {dais} dias, contados do recebimcnr
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§§TA§O DA PARÂÍBA
PRET'trITURÂ MUNICIPAL }E PITIMBU 

I.

i* compn:misso assunrido. stm aplicação da penalidaile. çont'imran*io a rreracidade dos m*irv*s
cümprovantes api'esentados, desde que a comunicação Õcorâ antes rjo petlido de tbrneciment*.
4.& Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura pclrlerá, ainda, 

"onr.aru, 
o.q den:ais fornecedores pa

âsseguÍâr igual op*rtunidade de negociação.
4'a Não havendo êxito nas negoeiações, a Prefeitura deverá proceder à revognçãç 6a ata cle regisrrt.r i
preÇús, adotando as medirias çabíveis para *btenção da cantrataçãn nrais vantajãsa.
+"lS {i licitante vencedor somente será liberadc. sem penalidade. do compromisso assumid* u* Ata i
Rrgistro de Freços quando:
4' I I os fornecedare§ que não aceitarem reduzir seus preçss aos valores praticados pelo mercadc serj
;iberados do ccmpromisso assumido. sem aplicaçãa de penalidade
4'12 Quando o preço de nrcrcadô aorÍlar-§e sup*rior âos prcços registrados e o fornecedor,nã, p*d
cumprir o compromisso.

cLÁrj§uLA eurNTA - DA DoTAÇÃü:

5' 1 As despesas decorrentes do objetr: da presente licitação, currerão por conta do grçamento vigente/2{}2i.

ii:.{JIO. ÇABINETE DO PREFEITÜ.
''riülÜ.04.122..203q-2528 - MANUTENÇÃ0 DA§ ÂTIvIDADES Do CABINcTE no pREFEmo
ii2"{}2ü - §ECRETARTA DE ADMíNI§TRÂÇÃü.
ijxi?ü' Ü4. 1 ?2 -7a3 6'2326 .- MÂNUTENÇÃo DAS ATIYIDÂ DES DA sECRETAR LA AD MiN IsrRAÇÀo.
il?_ü3ü - §ECRETARTA DE FINANÇÁS
*2{ilü'ü4- 123.2i)3s-25:7*À4ÂNUTENÇÂO DAS ATIvIDADES DÂ sEI:RETARIA DE FiNANÇAS.i.i2.040- §ECRETÀRrA DE EDUCAÇÃü E CULTURÂL.
ii20'j1ü"12'122'2a47'24{2 - MANUTENÇÀO DÂs ÂTIVIDADES DA 5ECRETARTÂ DE EDUCÂçÂü,..ULTURA
ii:040' 12.361'204ô 24i8 * MANUTENÇÀCI DAs ATIvIDADES nh ÊiucaÇÃc) BASícA - esgii3Ü4i)'t?.361 .2{}46-2s23 

- MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA EDUarçag sesrCA - MDüii2ü40'12'361 '2a4t'2s24:y}.ry.ulENÇÀü DAS ArtvtDAnES DA EDucAiÃo BÁ§;õ^ - rurineB -1{i,,,1,,J.OsO _ SECRETARIA DE SAUDE - F.I\4.S. 
.,É-VVI IY/IV

*:1i50'ti)'301 2043.2446- MANUTENÇÃo DAs AÇoES E sERVIÇos puBLICos LIcÂDos Â sÂuDEii2.üó0 * §ECR§TARIA DE TRABALHç E A5SIST'ÊNCIÁ, §oclu. 
s ç'*v/ ruvr Ã r'1lrr

iriü6ii'08'244'2ü45'245ü - MANUTENÇÃo DAS ariirnengs DA sECRETARIA Do rRÁsALHo-I.§§ISTENCIA §OCIAL. 
L''1 üLL'I\LI ''A§'ÍI'A L.,L' I §JlTi1

'*2.ü7A - SECRETÂRIA DE üBRAS E SERVIÇü§. .

i,f;k114'201e'2486 
- M,ÀNUTENÇÂO DAS ATIVIDADEs DÂ sEcRErÀRrA nE oBRAS E ssRvr(:o

i};.i}çS * SECRETARIA DE TURISMO E MEÍO AMBIENTE.
ü:*9Ü'?3'122'2{127-2t)3s* MANUTENÇÃü DÂs ATIVíDÂDES Do ruRísMo E MEr$ AMBÍENTE,Ii2-iSO.DEP,ARTAMENTO ESPECIÂL MUNICIPAL DE TNÀNSITO _ DEMUTRAN :i;: i 5ü.15.452.203 I .2406 . §4A}TUTENÇÃT} DAS ÂTIVIDÁDES DO DEMUTRÂh{ 

* 
.

*2" IÚO .SECRET,ARIÂ DE AGR.ICULTURA . SEÁÜR. 
t I\] AlI

ij:lóil'20'122'2$2ü'24s?--l\4ANUTENÇÃo DAS ATívIDÂDES DA 5ECRITTARTA DE AcRrcuLTURA.iJ].I7iI -§ECRETARIÂ DE PESCÂ - SEPES. 
T" / TI\I11

ti: i 7r;' 1' '$92'2{tzt 21q2j}4ÂNUTHNÇÀ{I DÂs ATrvtI}ÂDEs DA 5ECRETARIA DE pESCA,
ii]. i Íi{} - §ECRETARIA DE ESPÜRTE. JUVENTUDE E LÂZER - SEJEL. 

UL I üüL'F''

Íii:-§,í,1*'JlYjJl - MANUTENÇÃo DAt -ÃiruiDADES 
DÀ 

'ECRETARTA 
DE EspüRrÊs

i 3-9Ü.30,0CI0ü * MATERIÂL DE CON§UMO

Rua F*. JQsÉ João. 3 t - (entro - 58.-]2440{l -- plTIMBi;ipH
('NPJ: ü8.9 I 6.785/0{){} I -5r}



§STADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

23ô TINTA LAVÁVÊL ACRÍLICÀ üALÀO 3.6L I]NI) íí) ?Í),7{) r?s?"0*

:31 TIN]'A ACRILICIÂ LÀVÁVIiL L{TÀO lSL UND :8 l?ó,00 35?8,0ü

:3: TINTA LAVÂV§L IN'TERIÕR I8L UND :4 8§-{X} 2e{Ô,0ü

:33 I'!NTÀ LAVÁVTiL INTERIOR CALÀ{} 3.6L l.f NI) 1ít 21.{t) 420,0r]

:3rl .ft)R.NI.,IBÁ PÀI{À FIÁ ÊM ME:TÂL UND tl 48,0{) §?s,ô{}

140 TRENÂ l0nr I.JNI.) ?{t frl.00 600.00

:4i TRENA Snr L]NI) :ü t{^Ofl 280.Õ0

TRÊLIçA PAR,{ LÀJI1 COM FIIRRO TA-6ü NIiRVURADO
8cÍn X 6flr

M I rx) I 5.{B r5{re,ü0

TU§O DE C{INCRETO ARMADO 40r-rn CüM lnl UND 40 232,00 9?§S,00

25fl ]'UB() rS6. 100 PV(: C{)M Sm UND fi0 45.Q0 27üÊI)0

TLIIí] ESG. 5Onrnr PV(r COM 6rr UND 3t) 29.14 t9r.00

253 TUSO llsti. lS0nnrr PVCI COM 6m UNTT IO? 2ül,6{, 2 r5?1,2t,

:54 TUBO L:SG. 75mnr PV('('OM óm UNI) ló 40,50 á4ff,0§

?55 TUBO EXTENSIVO (SrFÀO) TINI) ?E 6.30 l7á,{0

256 TLIBO PV{l Sí}Lü. ?0nrnr COM 6m LINI} 80 I r..i0 e?0.§)

]J? TUIX) PY{r §{)LD. ?5mm COM (rm I]NT} ú0 13.00 ?80.00

36t UNIÀ(} S()LDÁVEL PV(' ..1/4 UND l6 I 1,70 I 87,t0

'!Á1 vÀL\/uL^ tlF RET!..NÇ^0 I I - j14 UNI) t2 40.00 48{r.08

:ú"1 YÂLVULÂ PÀRÂ LAVAT*RIo UNI) rl 4.50 54.0S

l& vÁLvI.jLA PLÁSTICA PARA PÍÂ t,Nt) ){l i{a 7 1.80

:6{r VEDÂ ÀN}iL PÁRÀ SANITÁRIO C{)M GI.IIÀ UNI) 2ü 9,90 l9$,00

:6? VÍ'jDÁ CALHA l1M SlLl{lüNF. TUIIO üüM ?80s UNT} l: r9.8fi 23Í.60

ló8 VERNIZ O.gL TJNl} I 30.70 r 65,60

:69 VEÊNIZ 3.6L UNI) -. l2 ó5.00 7*0,ffi

uARr.Ã{} 0.9L T}NI) 6 17.ó{) l0§,6í)

??r ZARCÃO 3.óL UNI) t2 45,0ü 54$.0{l

TOTAL R$ z8t.§CIl,St

CLÁU§ULÀ QUARTÀ _ DÀ REYI§Ão: i

4. tr Os preçss registrados peÍrnaneoerão fixos e irreajustáveis pelo período de l2 {doze) meses,
4.2 A revisão de preços só será admitida no saso de comprovação do desequilíbrio econômiÇo.- finance
â ser fbitâ, prsfsrenciâ.lmente, através de not*s fisçais de aquisiçâo de rnatérias-prima§, lista de preçss
Íatrricants ou outros que demonstrem indiscutivelnrente a elevação ds custo do objeto,
4.3 Para a concessão desta revisão, a cmpr€sa deverá coÍtlunicar a PrcÍeitura Municipal de Pitinrb
vâÍiaÇâo dos preços, por sscrito e imçdiatamente, com pedido justificadCI. ânexando CIs dCIcurn*r

4.4 llurante a períods de análise do pedido, a empresa dcverá efetuar a entrega dos rrrateriais pelo pr
rügistrâds, mesmo que a rcvisãCI seja posÍeriorments julgada procedente.
4.5 Quando o preço iniciahnentc rsgistrâdo, por motivo supervesiente, tornar-§e suporioÍ âü pr
pratiôado Ro mercado a Pref*iturâ convocará o fornccedor visando à negociação para reduçâo de preçc

4"6 À ordem de classificação das licitantcs que aceitarenr reduzir scus prcços aos valores de mcrcÍ
obscrvará a classificação original.
4.7 Quando o preço dc rrercadCI to{nâr-ss supcrior aôs prcços rcgistrados e o Íbrn*cedor,
r*querimento devidamentc comprovado, nãa puder cufitprir Õ compromisso" a Prefei

media
libcrá

Rua Pt- Jac* Joào. 3l - (l.:nrn * 58.1t4-0(lí) - PITIMBL-r.rPB.
CNPJ: t)8.91 {r.?8.5/t}ü§l -59 
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T§TADO DA PÀRAIB,A,
PREF§ITURA MUNICIPAL DE TITIMBU
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§f, C(}LÀ FÓRMICA iCOLA D[ CONTÂTO} ],81 UND 90.00 1tl,a:

tíE COLHER DE PEDA$MÜ iü POL TJNI} t0 17,{.}0 3+ ,$0

89 COLT{ER DE PEDREIR{} 7 PÔL I.JNI) :tl I I,tX) "t§, m

9{} COLHER DF- PEDRÉIRO 9 T}$L UNt) E 14.5{l ,00

ej CORDÀ Dt: St-il)Â.{ MM K{ l: I çr,00 (* 0{i

s5 C()RRlrNl'tl PL,{Sl-lC.,\ I MM M1 :0rl 3"1{) 6*( {s

98
§Ê§ÊNTUPI{X)f{ í}ri ]'Ut}ULAÇAL CilBil C()M Ç M'rlPo
IISPÊ'IÀL i)USUFERIt)R

LINI) 4 50.{}0 t0(
:-

i,e
!

l{iú D{}BR.,1I}Id:A trM MIiTA,L {:ROMr\D0 3 il?" UNt) 36 5.6(l 30t.

l0l{ DUCHA DE CHT]VI'IR,{} í}LA§'I'IC$ N." 4 L'ND ?.iif.r 8É )g

lü§ I}UCHÀ }ÀI{JiI.]NICÀ T}NI) 30.0t) 1?4.

lli) iiN-xÂDA 3.5- CoM (:Â8() UND )/ ?§ §í1 8:

ill ENXÁDIICOS Ctltr.{ {:ÂBO l.rND to ?§ r§ 4$i ,&

lt? ESMÂLTIi SINTÉ ICO ü.çL SECÂÜEM N,4P»A UND 4ú 20.{r0 ss

il3 í]SMÂLTE §INT§TICO 3.6L §Í;(]ÂÚEM RÁPÍDÂ TJNI} 4,J 56.$0 1 {}

114 8SPÂTULA FÁCfiT,4 UM ÂÇ{} F()Í{JÀIX} t0cnr t,INI} ll I 1.00

it5 ]:§PÀTULr\ P,4tlIT.{ Utu1 Àçí) FOâJÂIX) Tcnr LJNT) ,1 8.0{} e )9

lltr t'LlRÀLliilR.4 I)Íi 5Stllr OU §UPlrRl{]fi UNT) z l{r{.üt} 6 {*
tlt IM PERMEÁ.8IL}íÂh"TIJ DH PÂF,I]DI, 3.6L tiNl) It) s7.87 E*;

JÂNELA BÂ§CULHANTI: i}.4íIX 0.4ü uNt) -l .18.H) 151

f l-1 JÂr\l:LA AÂS(ltiLHÀN fE I ,ü0 X I "2{)
t.rNll I 9{}.00 ??Q.(rb

r:4 iÀNl:LA BAi§ilULl'lÂFlTI.i. 1.80 X I.00 1]NI} {r 1fis.ül li*r êo

1:7 J,ÀNi1LÁ iiM i\í.,\t)É18.4 MÀSS,lR.ÂhiIftiBA l.5i) X i).5ü L]N1} 8 4_13.tX, 3( [i

r30 J(]ELHO l'lSG- 40mr; 9ÍP IJNI] 40 l.{N} + ry
r31 JOELH{) ES{i. 50nul tXf' t JNT} 24 l.n$ 1! r9

ll: JOELHO SOLD. l0mn:9$' UNI} ó0 t).45 :in )g

I JJ JOELHO SOLII 4{}rlur 9$" UND I ?.6ó ,ij *
.iüt"lLHO S{}LD. ?§nrn 9{I' lINÍ] 4{t r.1.6í) tê

135 Jili:.Li{{} SôLD. Sfnrm §{}' Li,§ID l 11 tl !4

i 3ft "I(JELH() S()L|,. 50mni 9ü" UNI] t{ 4.Í]0 3ã §
138 LÀJ{)T;l ('ERÂMI(]A 3$ X 4Ü I.JNI} ti00 -5.,+{) 431 ,F}

I
L

If.i TJIMINÀ I}E SI]Ii.RÁ UND io 4,5r.1 r3{ ,c$

l,*l Ltx.,\ N." 120 T,}NI} t: 0.75

143 i-IXÀ }ARA F§RR{) l"-t" E{, 2.70 I t{i ,&
LIXÂ PÀt{.À MADEIBI\ FI- l?ú 0.7ó qr l§

145 I.TJVA I}E COURO TÀMANHÔ§ VÂRIÀDí}§ PAI{ I?,rlü 2* ,ry

l4? I-LJV,{, DE PVC DH 25mnr iJNI} !.1 0.45 I

152 LIJV.A tlE PV(l llE 40nr*r I]NI) t2 ?.2í) z.! üi

l5l I-IJVA DE PV('DE 6{)mrn tlNÍ] tl l t1 dsi4e

LUVÀ Dl: PV('Dti 20mnr TiNI} âtJ 0.?6 til r0

i:ú LUVÀ DH RA§PA COMPRIFÂ PAR 3{, I3,00 eú ,§0

t51 LLJVA PI{JI\IIiNTADA UNI) 30 4"15 r24 5b

| ,it) MÀRRITÁ ('§iç' CABÔ iKC UNI.i ,l 2I,BU 87128
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE PITIMBU
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E§TA}O DA PARÂÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

CONTRÀTO N." üI2I2O2Ü
ÀTÂ D§ R§GI§TRO DE FREÇO N.'009i2019

Pregão Presenciol I{.' Üü8/2019

TÊRMO DE CONTRATO QUE §NTRE §I CEL
MUNICTPIO DE PITIMBU. ESTADO DA PÀR.A,IBA, E A
J S A COMERCTO E SERVIÇOS LTDA ME TEND0. POR

EVENTUAL AQUISIÇÂO TARCELADA DE MA
CÜNSTRUÇÃO EM GERÂL DE§TTNADO A
CONSERVAÇÃO E REPÀRAÇÀO DO§
LOGRADOUROS PUBLICOS DO MUNICiPIO.

RÁM
PREI

I

NÇI

De um lado uomo CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumÊrto, o
PiTIMBU, Estado da Paraiba, com Sede na Rua Padre Jasó João, 3l - Centro, inscrito no CN
n.* 08.916.78510001-59, orâ representado pelo §enhor Prefeito Municipal LEON
BARBALHO CARNEIRO residente e domieiliado na Rua Joâo Quirino dos Santos n." 49 - Guarita

inscritç no CPF n" 397.1ó4.574-72 * portad*r da Cólula dc Identidade - RG n.944.188-S§P#E, e

ü*lllo CONTRÀTADO, e assim denominado no Frssente instrumento, â Empresa: J S Á
SERVIÇCI§ LTDCME, com sede na Av. Rui Barbosa n,u 356 - Centro - 58.200-000 - OUARAB
no CNPJ sob o n"" 28.302.534/CI001-gl, representado neste ato pelo Srnhor JOELITO §OUZA AL
r:49.662.064-99.

CIÁU§ULA PRIMEIRA - DO§ FUNDAMtrNTO§ Dü CONTRATO;
i..l Estc contratCI decorre da licitação modalidade Pregâo Prcsencird Registro de Preço: 0ü8120

RE§I§TRü DE PREÇO N"" 009i2ü19, processada nos termos da Lei fçderal n" 1CI.S2CI, de I
2t)02, aplicando-se subsidiariamente, §o que couberem, as disposições da Lei federal no 8,
junho de 1993, corn alterações posteriores, I-ei l?312046 e demais noffnas regulanrentares
rspécie e ainda Com fulcro no Decreto N'7.892. de 23 de Janeiro de 2013 que Regulaulenta
llegistro de Preços previsto no ârt. l5 da Lei no Í1.S66, de 2l de junho de I 993.

CLÁU§ULÂ §§GUNDA . DO ÜBJETO DO CONTRÀTO:
1.1 O presente contrato tem por objeto; Eventual aquisição parcelada de Materiais de C
Ccstinado a manutenSo, conssrvãção e reparaçâo dos Prédios e Logradouras Públicos do Municipio.

cLÁu§uLA TERCETÊA - DO VALOR E PRIÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 288.501.88 (Duzentos e

.L{il Quinhentos e Um Reais Gitenta e üito Centavos}.

TTE*,I

Rua Pe. Jo.sé Joâo. 31 - Centnr - 58.3244O0 - FITIMIIUIPB

ÂI]RAÇÂDII}TA IiM À(:() Ii8

AEBÀÇÀDEIRÀ §M AçO 3I8

^BRÂ('ADÍ:lRA 
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E§TADS 3À PARAÍBÀ
PREtr§ITURÂ MUNICIPAL NE TITIMBU

i I "S As pafies não seráo responsabilizadas pela inexecução *ontratual ou *ventuais atrasos deeorrçntes
*veflto§ configuradares de força maior ou caso fortuito, conlo tais caracterizados ern lei civil.
I i.7 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tescurr: fulunicipal no prazo de 0i {cinco) dias, a ç*r
,ia data da nctifieaçâ0, pcdenda a Contratffrte descontar c seu valor das notas fiscais elou fatsras. [n: c;
d* inexistência ou insuficiôricia de erédito da Contratada, i: val<lr tlel,ido será cobr*do administtativair:e
r:u inscrito como Divida Ativa dtr Municípic e cohrado n'rediante pr*cesso de execução Íiseal, ccgr
*Írsârgo§ correspondentes.
il.8 Fica.rão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo f?, da Lei no 866ó,,g
.iterações posteriores. os proÍissionais ou as ernpresas que:
i i.ç Tenharn. sofrida condenação deÍinitiva por praticarem, por rneios dalosos, fraud* tis*al
i'scolhin:ento dc quaisquer ffiblltos;
i L l0 Tenhârn prâticado alos ilícitos visando frustrar os cbjetivos da licitação;
:1.11 Den1onstrem não possuir idoneidadr pârâ contrâtar csm a Á.dministraçâo em virtude de atos ilíci
pratiÇados.

CLÁU§UI,Â I}ECIPIÂ SEGUNPÀ. DO FORO:
i2.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de CAAPORÃ, Estado cla Paraiba" pâra dirinrir qursti
re§ultântes *u relativas à aplicação1ou execução deste Contrâtr:, não resolvirlas na esfera Adlninisrrariva.
i:'2 E por estaretn assim justos; Contratados e Concordantes c{}m todas as Cláusulas e co*dições r
ajustadas, as pafie§ assinatn o presente Cortratcl Adrninistrativo. que e feiro enr 03 (Três) vias de igual re
i1ê prc§efiça de duas Testemunhas instrutnsntais. que tanrbém assinam. devend.o a CCINTRAfaNff.
prazo ie,gaf, frovidenciar a publicação, r:a i*rprensa Oficial, dc extrato do Contrato, a teor so Art. {
Farágrafo Único, da Lei Federal n." 8.666/93" tudo ato pr*duza seus Juridiccs e Legais elbir*s:

PITI Janeirê 782*.

PRI:t"rilT{)l

JSA fÜIG E SERI.ÍÇÜS LTDÁ
CNPJ: 28.3t)2.5-14/000 I -9 I

JOELITÜ SOUZA ALVtrS
CPF: 049.662"0á.1-q9.

CÜNTÊATÂDÀ

?.u
ilc N_" R{; N.'

Rua Pe. Jrrse Jaão, J I - {lcntrtr - 58.324-{}00 -. plTIL,íB{_r,rplJ
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